
Gabinete do Prefeito Municipal de Tr arras do Paraná, 08 de junho de 2026. 

ESTADO DO PARANÁ 

'cm'intitípt"ri .h• Ws arras itI Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

PUBLICADO EM: 

4,(oduvaG  
Jornal 	411P  
Página 	4/ 4-19-  

Edição  . 5-1-15)  
1~-  

Ass Responsável 

LEI N° 3134/2026 
Data 08106/2026 

Denomina de "CMEI Professora Dilse Ronsani" o 
Centro Municipal de Educação Infantil. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL FACHINI DE 
AZEVEDO, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° Denomina de "CMEI Professora Dilse 
Ronsani" o Centro Municipal de Educação Infantil, que está sendo construído 
no Lote 53-1-A, da Gleba n° 01, do imóvel Andrada, na Rua Pioneira, 1432, 
Jardim Floresta, na cidade de Três Barras do Paraná/PR. 

Parágrafo único. A partir da presente Lei, toda e 
qualquer indicação do referido centro deverá ser com a denominação "CMEI 
Professora Dilse Ronsani". 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições m contrário. 
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